
ACQIO HOLDING PARTICIPAçõES S.A.

CNPJ/ME no 3t,446.28O I OOO1-9O
NIRE 3s300s21692

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2O2O

1. Data, Hora e Local: No dia 31 do mês de dezembro de 2O2O, às 10 horas, remotamente,
por meio de sistema eletrônico (plataforma Ieams), nos termos do artiqo 121, pará9rafo único
e artigo 724, parág?fo 2o-A da Lei 6.404/1976 e conforme instrução normativa do
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) no 81 de 10 de junho de
2020. Em conformidade com o disposto acima, considera-se que a presente assembleia está
sendo realizada na sede da Acqio Holding Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Avenida Horácio Lafer, no 160, conjunto 41, Itaim Bibi, CEP 04.538-
080, Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo ("Companhia" ou "Emissora").

2, Presenças: Acionistas representando 89,060/0 (oitenta e nove vírgula seis por cento) do
ca pital social da Companhia.

3, Convocação e Publicação: Convocados os acionistas representando 1000/o (cem por
cento) do capital social com direito a voto da Companhia, no dia 23 de dezembro de 2020.

Mesa3 Presidente: Sr. Fernando Crisol Arakaki; Sra. Lilian C. Lang para secretariá-lo.

Ordem Do Dia: Deliberar sobre:

(i) a emissão pela Emissora de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com
garantia real, da 1a (primeira) emissão da Companhia, a ser realizada em 3 (três) séries, sendo
a primeira série composta por 24.000 (vinte e quatro mil) Debêntures ("Debêntures da Primeira
Série"), a segunda série composta por 5.000 (cinco mil) Debêntures ("Debêntures da Seounda
Série"), e a terceira série composta por 5.000 (cinco mil) Debêntures ( " Debêntures da Terceira
Série"), no valor total de até R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), sendo que
o valor de todas as Debêntures da Primeira Série será de até R924.000.000,00 (vinte e quatro
milhões de reais). o valor de todas as Debêntures da Segunda Série será de até
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e o valor de todas as Debêntures da Terceira Série será
de até R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), as quais serão objeto de distribuição pública
com esforços restritos de colocação ("Debêntures ICVM 476" e "Oferta Restrita ICVM 476",
respectivamente), cujas condições e características serão descritas no^Instrumento Particular
de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Especie
com Garantia Real, em Três Séries, da Primeira Emissão da Acqio Holding Participações 5.A.", a

ser celebrado entre a Emissora e a Simplific Pavarini Oistribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
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Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o no 75.227.994/OO0f-50, na qualidade agente fiduciário,
representante dos interesses dos debenturistas ("Agente Fiduciário") ("Emissão - Debêntures
ICVI4 476" e "Escritura de Emissão - Debêntures ICVM 476", respectiva mente);

(ii) a celebração pela Companhia, na qualidade de intervêniente anuente, do "Instrumento
Particular de Contrato de Atienação Fiduciária de AÇões e Cessão Fiduciária de Direitos"
("Contrato de Alienação Fiduciária de Acões"), por meio do qual serão (a) alienadas
fiduclariamente até 51olo (cinquenta e um por cento) das ações de emissão da Companhia em
favor do Agente Fiduciário, conforme os termos previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de
Ações, e (b) cedidos fiduciariamente os direitos econômicos inerentes às ações alienadas
fiduciariamente, incluindo direitos creditórios decorrentes do pagamento de lucros, juros sobre
capital próprio, dividendos, amortizações, reembolso, resgate e/ou quaisquer outros frutos ou
rendimentos relativos a tais ações, para fins de assegurar o cumprimento das obrigações
pecuniárias assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão - Debêntures ICVM 476i

(iii) a celebração pela Acqio Adquirência S.A.. inscrita no CNPJ/ME sob o no 33.77 7.277/OOO7-
46 e NIRE 35300533844 ("Acqio Adouirência") do "Instrumento Particular de Contrato de
Alienação Fiduciária de Cotas e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios" ("Contrato de Alienação
Fiduciária de Cotas" e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, as
"Garantias Reais"), a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, a Acqio Adquirência e a CM Capital
Markets Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o no
02.685.483/0001-30, na qualidade de administradora do FIDC Acqio. por meio do qual a Acqio
Adquirência (a) alienará fiduciariamente a totalidade das cotas subordinadas juniores emitidas
pelo Acqio 1.5 Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios, inscrito no CNPJ/ME sob o no
02.685.483/0001-30 ("FIDC Acqio") de que seja titular, e (b) cederá fiduciariamente (x) todos
os direitos econômicos inerentes ô tais cotas alienadas fid ucia ria m ente, inclusive direitos
creditórios decorrentes de todo e qualquer pagamento oriundo das cotas, incluindo, sem
restrições, amortizações, resgates e/ou quaisquer outros frutos ou rendimentos relativos a tais
cotas, os quais serão pagos em determinada conta vinculada a ser aberta pela Acqio Adquirência
com o objetivo de receber tais recursos ("Conta Vinculada"), e (y) de todos os direitos da Acqio
Adquirência contra o banco depositário da Conta Vinculada com relação à titularidade Conta
Vinculada. ;

(iv) a emissão pela Emissora de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, da 2a (segunda) emissão da Emissora,
em série única, no valor total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). as quais serão objeto
de distribuição privada ("Debêntures Privadas"), cujas condições e características serão descritas
no "Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em AÇões, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em
Série ÚnÍca, da Segunda Emissão da Acqio Holding Participações 5.A.", a ser celebrado entre a
Emissora e o Agente Fiduciário, representante dos interesses dos debenturistas (" Emissão -
Debêntures Privadas" e "Escritura de Emissão - Debêntures Privadas", respectiva mente);
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(v) a celebração e/ou contratação do "Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos
Çreditórios" ("contrato de cessão Fiduciária"), nos termos e condições previstos na Escritura
de Emissão - Debêntures Privadas e/ou de fiança bancária ("Fianca"), respeitado o Limite da
Fiança (conforme definido na Escritura de Emissão - Debêntures privadas), conforme o caso;

(vi) a autorização à diretoria da Emissora a praticar todos os atos necessários à realização,
formalização e aperfeiçoamento da Emissão - Debêntures lcvq 476, da oferta Restrita e da
Emissão - Debêntures Privadas, bem como à constituição, formalização e operaciona lização das
Garantias Reais e do contrato de cessão Fiduciária e/ou da Fiança incluindo, mas não se
limitando, no que se refere à assinatura da Escritura de Emissão - Debêntures IcvN4 476 e da
Escritura de Emissão - Debêntures Privadas, dos contratos de distribuição, bem como quaisquer
aditamentos, à contratação do coordenador Líder, do Agente Fiduciário, do Escriturador e Agente
Liquidante, conforme o caso, dos assessores legais, bem como de quaisquer outros prestadores
de serviços relacionados à Emissão - Debêntures lcvM, 476, à Emissão - Debêntures privadas
e/ou à oferta Restrita, Íixando-lhes os respectivos honorários, bem como à prática de atos
relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos
competentes, incluindo providências junto à lunta comercial do Estado de são paulo, lunta
Comercial do Estado de Pernambuco e a 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (,.83,,), cartórios de
registro de títulos e documentos, ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja
necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação da Emissão -
Debêntures ICVM 476, da Emissão - Debêntures privadas e/ou da Oferta Restrita,

6' Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, após discutidas as matérias constantes da
ordem do dia e considerada a maioria dos votos, bem como registrados os votos contrários dos
srs. Rodolfo cezar cardoso Lucas e osvaldo Tiago Arrais em relação a cada uma das matérias
a baixo, deliberam para:

(i) Aprovar, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, a realização da Emissão -
Debêntures lgvl.tt 476 e da Oferta Restrita, com as seguintes ca racte rística s : (i.a) Número da
Emissão. As Debêntures ICVM 476 representam a 1a (primeira) emissão de debêntures da
Emissora; (i.b) Valor Total d.r Emissão. O valor total da Emissão ICVM 476 é de até
R$49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), na Data de Emissão ("Valor Total da
Emissão ICVM 476"). observada a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures ICVM
a76; (i,c) Quantidade dê Debêntures. Serão emitidas até 34.000 Debêntures ICVM 476.;
(i.d) Séries. A Emissão ICVM 476 será realizada em 3 (três) séries, sendo (i) a primeira série
composta por 24.000 (vinte e quatro mil) Debêntures lCVl'4 476, (ii) a segunda série composta
por 5.000 (cinco mil) Debêntures ICVM 476, e (iii) a terceira série composta por 5.000 (cinco
mil) Debêntures ICVM 476i (i,e) Valor Nominal Unitário. As (i) Debêntures da Primeira Série
terão valor nominal unitário de R$l.000,00 (mil reais) na Data de Emissão ICVM 476, (ii)
Debêntures da Segunda Série terão valor nominal unitário de R$2.000,00 (dois mil reais) na
Data de Emissão ICVM 476, e (iii) Debêntures da Terceira Série terão valor nominal unitário de
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R$3.000,00 (três mil reais) na Data de Emissão ICVM 476; (i.f) Forma e Comprovação de
Titularidade. As Debêntures ICVM 476 serão escriturais e nominativas, sem emissão de
certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures ICVM 476 será
comprovada pelo extrato emitido pela instituição responsável pela escrituração das Debêntures
ICVM 476 ("Escriturador") e, adicionalmente, o extrato expedido pela 83 em nome do titular das
Debêntures ICVM 476, com relação às Debêntures ICVM 476 custodiadas eletronicamente na
83; (i.g) Conversibilidâde. As Debêntures ICVM 476 serão simples, ou seja, não conversíveis
em ações de emissão da Emissora; (i,h) Espécie, As Debêntures tCVt4 476 serão da espécie
com garantia real; (i.i) Preço e Forma de Subscrição e Intêgralização. As Debêntures ICVM
476 de cada série serão subscritas e integralizadas por meio do Módulo de Distribuição de Ativos
- MDA, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 83, por, no máximo, 50
(cinquenta) Investidores Profissionais (conforme definido na Escritura de Emissão - Debêntures
ICVM 476), à vista, no ato da subscrição ("Data de Inteoralização - Debêntures ICVM 476") e
em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário - Debêntures ICVM 476, na
1a (primeira) Data de Integralização ("Primeira Data de Inte-oralização") da respectiva série, ou
pelo valor nominal unitário da respectiva série, acrescido da Remuneração - Debêntures ICVM
476 da respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização da
respectiva série até a respectiva Data de Integralização - Debêntures ICVM 476, no caso das
integralizações que ocorram após a Primeira Data de Integralização da respectiva série ("Preço
de Integralizacão - Debêntures ICVM 476"); (i.j) Data de Emissão, A data de emissão das
Debêntures ICVIq 476 será fixada na Escritura de Emissão - Debêntures ICVM 476 ("Data de
Emissão - Debêntures ICVM 476"); (í.k) Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures ICVM
476 terão prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão ("Data de
Vencimento - Debêntures ICVM 476"); (i.l) Atualização Monêtária, O Valor Nominal Unitário
das Debêntures ICVM 476 não será atualizado; (i.m) Pagamento do Valor Nominal Unitário3
o Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM 476 será amortizado em sete parcelas trimestrais,
sendo a primeira amortização realizada após 18 (dezoito) meses da Data de Emissão -
Debêntures 476; (iii,n) Juros Remunêratórios. Sobre o saldo do Valor Nominal das
Debêntures ICVM 476 incidirão juros remuneratórios correspondentes a 10oo/o (cem por cento)
da variação acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa fixa de 60lo (seis por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis ("Remuneracão - Debêntures ICVM 476"),
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis , por dias úteis decorridos,
desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração - Debêntures
ICVM 476 imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (i.o)
Pagamento dos Juros Remuneratórios, Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ICVM 476, nos termos
previstos na Escritura de Emissão - Debêntures ICVM 476, a Remuneração - Debêntures ICVM
476 será paga mensalmente, ocorrendo o primeiro pagamento no mês subsequente ao mês da
Data de Emissão - Debêntures 476 e o último na Data de Vencimento - Debêntures ICVM 476
e de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão - Debêntures ICVNI 476; (i.p)
Repactuação. Não haverá repactuação programada; (i.q) Resgate Antecipado Facultativo
e Amortização Extraordinária Facultativa. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério,
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realizar/ a qualquer tempo, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial)
das Debêntures ICVN 476, com o consequente cancelamen to de tais Debêntures ÍCVM 476,mediante pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário de ta is Debêntures |CVM 476, acrescido
de sua Remuneração, sem qualquer prêmio ou penalidade nos termos da Escritura de Emissão

Debêntures 476. A Companhia poderá, a qualquer temp o, mediante pagamento de parcela aser amortizado do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM 476 limitada a g8o/o
(noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM 476,acrescida da Remuneração. nos termos da Escritura de Emissão Debêntures 476; (a,r)Aquísição Facultati va. E facultado à Emissora adquirir Oebêntures ICVM 476 de sua emissão,a qualquer tempo, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo terceiro, da Lei dasSociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na regulação aplicável da
CVN4; (i.s) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Rem uneração - Debêntures ICVM 476 dasDebêntures LCVM 476, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquerquantia devida aos titulares de Debêntures ICVM 476, os débitos em atraso vencid os e nãopagos pela Em issora dev idamente atualizados da Remuneração - Debêntures ICVM 476 prevista
na Escritura de Emissão - Debê ntures ICVM 476, setão acrescidos de (i) multa moratória de
2,00o/o (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificaçao ouinterpelação judicial ou extrajud icial e (ii) juros moratórios de 1,00o/o (um por cento) ao mes ou
fração de mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data doefetivo pagamento (em conj un "); (i.t) Localdê Pãgamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debênture s ICVI'4 476 serão efetuadospela Em isso ra utilizando-se os procedimentos adotados pela 83. para as Debêntures ICVM 476
custodiadas eletronicamente na 83, e/ou conforme os procedimentos adotados pe lo
Escritu rador, para as Debêntures ICVM 476 que não estejam custodiadas eletronicament e na83; (i.u) vencimento Antecipado. Observado o djs posto na Escritura de Emissão
Debêntures ICVM 476, o Agente Fiduciário deverá ou podera decla ra r antecipadamente vencidas
todas as obrigações decorrentes da Escritura de Emissão Debêntures ICVM 476 e exigir o
imediato pagamento pela Emjssora do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM
476, acrescido da Remuneração - Debêntures rcvM' 476, carculados pro rata temporis, desde a
Data da Primeira Data de Integrarização da respectiva série, ou da última data de pagamento
da Remuneração - oebêntures ÍcvM, 476 imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do seu efetivo pagamento. sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios - Debêntures
ÍCVM 47 6, quando for o caso e de quaisq uer outros va lores eventua Imente devidos pela Emissora
nos termos da Escritura de Emissão - Debêntures rcvM' 476, independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses descritas na Escritura de
Emissão - Debêntures lcvY 476 (cada hipótese, um "Evento de Inadimolemento - Debêntures
lcvq 476"); (i.v) Garantias Reais, como garantia do fiel, pontual e integrar pagamento do
valor Total da Emissão - Debêntures lcvl"l 476, na Data de Emissão - oebêntures IcvM 476,
devido nos termos da Escritura de Emissão - Debêntures lcvNl 476, da Remuneração -
Debêntures IcvM 476 e dos Encargos Moratórios - Debêntures lcvy. 476, bem como das demars
obrigações pecuniárias a serem previstas na Escritura de Emissão - Debêntures lcvq 476,
inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente

to, "
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garantias objeto do contrato de Arienação Fiduciária de Ações e do contrato de Arienação
Fiduciária de cotas; (i'x) Destinação dos Recursos. os recursos ríquidos obtidos pera
companhia com a Emissão - Debêntures rcvy| 476 serão integralmente utilizados para atender
às despesas admin istrativas, financeiras e operacionais da Emissora e de suas Controladas,
incluindo aquisição de equipamentos point of sare (pos), e outros hardwares, financiamento de
antecipação de recebíveis dos merchants, operações de fusões e aquisições (observados os
termos e condições previstos na Escritura de Emissão - Debêntures IcvM 476), despesas
relacionadas a marketing, capitar de giro (pagamento de despesas da companhia como
fornecedores e prestadores de serviços, assim como folha de pagamentos), pagamento de
impostos, amortização de juros e principais de dívidas contratadas junto a instituições
financeiras (observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão - Debêntures
lcvq 476), constituição de garantias para terceiros (observados os termos e condições previstos
na Escritura de Emissão - Debêntures rcvy' 476), investimentos e compromissos de
investimento em cotas subordinadas de fundos de investimento em direitos creditórios no curso
ordinário de operaçôes de antecipação de recebíveis de estabelecimentos comerciais, dentre
outros; e (i.z) Demais condições. Todas as demais condições da Emissão - Debêntures IcvM476 que não foram expressamente elencadas na presente ata serão estabelecidas
detalhadamente na Escritura de Emissão - Debêntures ICVM 476;

incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturista ICVM 476 na constituição, forma lização ou
execução das garantias previstas na Escritura de Emissão - Debêntures ICVM 476 ("Obrioacões
Garantidas - Debêntures ICVM 476,,), a Emissão Debêntures ICVM 476 contará com as

(ii) Aprovar a celebração, pera Emissora e pera Acqio Adquirência, conforme o caso, (ii.a) do
"Instrumento Particular de contrato de coordenação, colocação e DistribuiÇão púLlica ae
Debêntures simples, Não conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real da primeira
Emissão da Acqio Holding Participações s.A.", a ser celebrado entre o coordenador Líder e a
Emissora (" 47 ") e (ii.b) (1) do Contrato de
Alienação Fiduciária de Ações e (2) do contrato de Alienação Fiduciária de cotas, bem como de
todo e qualquer outro documento que seja relacionado aos contratos de garantia acima
mencionados;

(iii) Aprovar, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, a realização da Emissão -
Debêntures Privadas, com as seguintes ca ra cterísticas : (iii.a) Número da Emissão. As
Debêntures Privadas representam a 2a (segunda) emissão de debêntures da Emissora; (iii.b)
valor Total da Emissão. o valor total da Emissão - Debêntures privadas é de Rg6.ooo.oo0,oo
(seis milhões de reais), na Data de Emissão - Debêntures privadas (,' Valor Total a Emissão -
Debêntures Privadas"); (iii.c) Quantidadê de Debêntures. Serão emitidas até 2.000 (dois
mil) Debêntures Privadas; (iii.d) Série. A Emissão será realizada em série única; (iii.e) Valor
Nominâl Unitário. As Debêntures Privadas terão valor nominal unitário de Rg3.OOO,OO (três
mil reais) na Data de Emissão - Debêntures Privadas; (iii.f) Forma e Comprovação de
Titularidade, As Debêntures Privadas serão escriturais e nominativas, sem emissão de
certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures privadas será
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comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, o extrato expedido pela
83, em nome do titular das Debêntures privadas, com relação às Debêntures privadas
custodiadas eletronicamente na 83; (iii.g) conversibilidade. As oebêntures privadas serão
simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora; (iii.h) Espécie, As
Debêntures Privadas serão da espécie [com garantia real, nos termos do artigo 5g da Lei das
Sociedades por Açõesl {ou} [com garantia adicional fidejussória]; (aai.i) preço e Forma de
subscrição e htêgralização. As Debêntures Privadas serão integralizadas à vista, no ato da
subscrição, por meio do Módulo de Distribuição de Ativos - MDA ( 'tData de Int ralizacão -
Debêntures Privadas") e em moeda corrente nacional, pelo valor Nominal unitário - Debêntures
Privadas ("Preço de Inteoralização"), podendo ser subscritas com deságio indicado no Boletim
de Subscrição; (iii'j) Data de Emissão, significa data de emissão estabelecida na Escritura de
Emissão - Debêntures Privadas ("Data de Emissão - Debêntures privadas,,); (iii.k) prazo e
Data de vencimento' As Debêntures Privadas terão prazo de vigência de 60 (sessenta) meses
contãdos da Data de Emissão - Debêntures Privadas ("Data de vencimento - Debêntures
Privadas"); (iii.l) Atuôlização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das
Debêntures Privadas não será atualizado; (iii.m) Juros Remuneratórios das Debêntures.
Sobre o Valor Nominal Unitário - Debêntures Privadas ou o saldo do Valor Nominal Unitário -
Debêntures Privadas, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a lOOo/o
(cento por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos
Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 83, no
informativo diário disponível em sua pá9ina na Internet (http://www.b3.com.br) (,'Taxa DI',)
("Remuneração - Debêntures Privadas"), calculados de forma exponencial e cumulativa, pro
rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Data de Integralização - Debêntures privadas
ou a data de pagamento da Remuneração - Debêntures Privadas imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração - Debêntures privadas será
calculada de acordo com fórmula prevista na Escritura de Emissão - Debêntures Privadas; (iii,n)
Pagamento do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures Privadas
será amortizado em duas parcelas, da seguinte maneira: a primeira parcela, no valor
correspondente a 98o/o (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures Privadas, devida 36 meses após a Data de Emissão - Debêntures Privadas e a

segunda parcela, no valor correspondente a 1000/0 (cem por cento) do saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures, devida na Data de Vencimento - Oebêntures Privadas (iii.o)
Pagamento dos Juros Rêmunêratórios. A Remuneração - Debêntures Privadas será paga (i)
durante o período entre a Data de Emissão - Debêntures Privadas até 36 meses após a Data de
Emissão - Debêntures Privadas, trimestra lmente, nos meses de Janeiro, Abril, lulho e Outubro,
ocorrendo o prameiro pagamento em laneiro de 2021 e o último em Julho de 2023, e (ii) durante
o período entre lulho de 2023 e a Data de Vencimento - Debêntures Privadas, em uma única
parcela, na Data de Vencimento - Debêntures Privadas e de acordo com a fórmula prevista na
Escritura de Emissão - Debêntures Privadas; (iii.p) Repactuação. Não haverá repactuação
programada; (iii.q) Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária
Facultativa. A Emissora não poderá, volunta ria mente, realizar o resgate antecipado de qualquer
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das Debêntures Privadas. A Emissora não poderá, volunta ria mente, realizar a amortização
extraordinária de qualquer das Debêntures Privadas; (iii.r) Oferta Obrigatória de Recompra.
A Companhia deverá enviar ao Agente Fiduciário, a cada ocorrência de um Evento dê Liquidez
(conforme definido na Escritura de Emissão - Debêntures Privadas), nos termos da Escritura de
Emissão - Debêntures Privadas, a Comunicação de Oferta Obrigatória de Recompra. A
Comunicação de Oferta Obrigatória de Recompra será considerada uma oferta de recompra pela
Companhia da totalidade das Debêntures Privadas em circulação, de acordo com os termos da
Escritura de Emissão - Debêntures Privadas, observada a possibilidade de pagamento de
determinado prêmio com base na valorização do valor (valuation) da Companhia, de acordo com
os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão - Debêntures Privadas.
(iii.s) Aquisição Facultativa. É facultado à Emissora adquirir Debêntures Privadas de sua
emissão, a qualquer tempo, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo terceiro, da
Lei das Sociedades por Ações; (iii.t) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das
Debêntures Privadas, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer
quantia devida aos titulares de Debêntures Privadas, os débitos em atraso vencidos e não pagos
pela Emissora devidamente atualizados da Remuneração - Debêntures Privadas prevista na
Escritura de Emissão - Debêntures Privadas, serão acrescidos dos (i) multa moratória de 2,OOo/o
(dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial e (i) juros moratórios de 1,000/o (um por cento) ao mês ou fração de
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo
pagamento (em conjunto, "Encaroos Moratórios - Debêntures Privadas"); (iii.u) Local dê
Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures Privadas serão realizados (i) pela
Emissora, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário - Debêntures
Privadas, à Remuneração - Debêntures Privadas, ao Prêmio de Aquisição (conforme definido na
Escritura de Emissão - Debêntures Privadas) e aos Encargos Moratórios - Debêntures Privadas,
e com relação às Debêntures Privadas que estejam custodiadas eletronicamente na 83, por meio
da 83; ou (ii) pela Emissora, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da
Emissora, conforme o caso; (íii.v) Vencimento Antecipado. Observado o disposto na Escritura
de Emissão - Debêntures Privadas, o Agente Fiduciário deverá ou poderá declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes da Escritura de Emissão -
Debêntures Privadas e exigir o imediato pagamento pela Emissora do saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures Privadas, acrescido da Remuneração - Debêntures Privadas, calculada
pro rata temporis, desde a Data de Integralização - Debêntures Privadas ou a data de
pagamento da Remuneração - Debêntures Privadas imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios -
Debêntures Privadas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores (incluindo eventuais
prêmios) eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão -
Debêntures Privadas, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data do vencimento
antecipado, sob pena de, em não o fazendo, ficarem obrigadas, ainda, ao pagamento dos
Encargos Moratórios - Debêntures Privadas, na ocorrência das hipóteses descritas na Escritura
de Emissão - Debêntures Privadas (cada hipótese, um "Evento de I nadim olemento"); (iii.w)
Garantias Reais. Como garantia do fiel, pontual e integralpagamento do ValorTotal da Emissão



- Debêntures Privadas, na Data de Emissão - Debêntures privadas, devido nos termos da
Escritura de Emissão - Debêntures Privadas, da Remuneração - Debêntures privadas e dos
Encargos Moratórios - Debêntures Privadas. bem como das demais obrigações pecuniárias a
serem previstas na Escritura de Emissão - Debêntures Privadas, inclusive honorários do Agente
Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente
Fiduciário ou Debenturista Privado na constituição, formalização ou execução das garantias
previstas na Escritura de Emissão - Debêntures Privadas ("Obrigacões Garantidas - Debêntures
Privadas"), a Emissão - Debêntures Privadas contará com as garantias objeto do Contrato de
Cessão Fiduciária e/ou da Fiança; (iii,x) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos
obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente utilizados para atender às despesas
adm in istrativas, financeiras e operacionais da Emissora e de suas controladas, incluindo
aumentos de capital, adiantamentos para futuro aumento de capital, aquisição de equipamentos
dos tipos Point of Sa/e (POS), PINPAD e outros hardwares, financiamento de antecipação de
recebíveis dos merchants, operações de fusões e aquisições (observados os termos e condições
previstos na Escritura de Emissão - Debêntures Privadas). despesas relacionadas a marketing,
capital de giro (pagamento de despesas da Companhia como fornecedores e prestadores de
serviços, assim como folha de pagamentos), pagamento de impostos, amortização de juros e
principais de dívidas contratadas junto a instituições financeiras (observados os termos e
condições previstos na Escritura de Emissão - Debêntures Privadas), constituição de garantias
para terceiros (observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão -
Debêntures Privadas), investimentos e compromissos de investimento em quotas subordinadas
de fundos de investimento em direitos creditórios no curso ordinário de operações de
antecipação de recebíveis de estabelecimentos comerciais, dentre outros; e (iii.y) Demais
Condições. Todas as demais condições da Emissão - Debêntures privadas que não foram
expressamente elencadas na presente ata serão estabelecidas detalhadamente na Escritura de
Emissão - Debêntures Privadas;

(iv) Aprovar a celebração e/ou contratação do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou da Fiança;

(v) Autorizar a diretoria da Emissora a praticar todos os atos necessários à realização,
formalização e aperfeiçoamento da Emissão - Debêntures ICVM 476, da Oferta Restrita e da
Emissão - Debêntures Privadas, bem como à constituição, formalização e operacionalização das
Garantias Reais e do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou da Fiança, incluindo, mas não se
limitando, no que se refere à assinatura da Escritura de Emissão - Debêntures ICVt'l 476, da
Escritura de Emissão - Debêntures Privadas, dos contratos de distribuição, bem como quaisquer
aditamentos, à contratação do Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, do Escriturador e Agente
Liquidante, conforme o caso, dos assessores legais, bem como de quaisquer outros prestadores
de serviços relacionados à Emissão - Debêntures ICVM 476, à Oferta Restrita e/ou à Emissão -
Debêntures Privadas, fixando-lhes os respectivos honorários, bem como à prática de atos
relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos
competentes, incluindo providências junto à Junta Comercial do Estado de São Paulo, Junta
Comercial do Estado de Pernambuco, cartórios de registro de títulos e documentos, e a 83 ou
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quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer
medidas para a implementação e divulgação da Emissão - Debêntures ICVM 476, da Oferta
Restrita e/ou da Emissão - Debêntures Privadas.

7. Lavratura: Nada mais havendo a tratar. foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à
lavratura da presente ãta, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada por todos os
presentes e assinada pela mesa e será levada a registro, na forma da lei, sendo cópia fiel em
Iivro próprio. Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de
sumário, conforme o disposto no parágrafo 1o do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações,
bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do parágrafo
20 do artigo 130 da Lei das Sociedades Anônimas.

8. Mesa: Presidente: Fernando Crisol Arakaki, Secretária: Lilian C. Lang. Acionistas
Presentes: Felipe Valença de Sousa, Gustavo Danzi de Andrade, Igor de Andrade Lima Gatis,
Osvaldo Tiago Arrais, Rodolfo Cezar Cardoso Lucas, Sprint Fundo de Investimento em
Participações Multiestratégia (neste ato representado por seus representantes legais, Srs. Cesar
Collier de Oliveira e Fernando Crisol Arakaki).

o

9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, na presença de acionistas representando
89,06010 (oitenta e nove vírgula seis por cento) do capital social da Companhia, foi encerrada a

Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi
assinada por todos os presentes no Livro de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo 31 de
dezembro de 2020. Mesa: Sr. Fernando Crisol Arakaki (Presidente) e Sra. Lilian C. Lang
(Secretá ria ).

Confere com a original lavrada em livro próprio.

(restante da página deixado intencionalmente em branco)



(página de assinatura da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 31 de
dezembro de 2020, da Acqio Holding Particípações S.A.)

São Paulo, 31 de dezembro de 2020

Mesa:

2<
Ferna ndo Crisol Ara kaki

Presidêntê
Lilia n C. Lang
Secretária
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